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EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU-SERGIPE  

 

 

 

 

 

 

 

JENILTON NASCIMENTO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 

autônomo, portador do RG n° 1.193.286 SSP/SE, inscrito com o CPF nº 

959.912.985-72, residente e domiciliado na Rua Maria da Conceição Santos, nº 

397, Conjunto Parque dos Faróis, município de Nossa Senhora do Socorro, 

neste Estado, CEP 49.160-000, não possuindo endereço eletrônico conforme 

artigo 319, § 3º do Novo Código de Processo Civil, por conduto de sua 

advogada que esta subscreve, com endereço profissional na Rua João Pessoa, 

nº 71/75, Edifício Norcon, 8º andar, sala 802, CEP: 49.010-130, Bairro Centro, 

Aracaju/SE, onde normalmente recebe as citações e intimações, com fulcro na 

Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos demais 

dispositivos legais que regem a matéria, vem, mui respeitosamente a V.Exa., 

propor a presente:    

AÇÃO DE COBRANÇA PARA COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT  

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, sediada na Rua da Assembleia nº 100, 26º andar, Centro, 

CEP 20011-904, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, endereço 

eletrônico, pelos fundamentos de fato e de direitos a seguir aduzidos:   
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1 - DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA:  

 O Requerente pleiteia os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, 

assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o artigo 98, caput, do novo 

CPC/2015. 

 Infere-se dos artigos supracitados que qualquer uma das partes no 

processo pode usufruir do benefício da justiça gratuita. Logo, o Requerente faz 

jus ao benefício, haja vista, não ter condições de arcar com as despesas do 

processo sem prejuízo de sua manutenção, visto que, decorrente do 

acidente trágico, o qual contribuiu, para sua incapacidade laborativa, 

conforme documentos acostados. 

 Mister frisar, ainda, que em conformidade com o artigo 99, § 1º, do novo 

CPC/2015, o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado por petição 

simples e durante o curso do processo, tendo em vista a possibilidade de se 

requerer em qualquer tempo e grau de jurisdição os benefícios da justiça 

gratuita. 

 Ainda sobre a gratuidade a que tem direito, o novo Código 

Instrumentalista dispõe em seu artigo 99, § 3º, que “presume-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”. Assim, 

à pessoa natural basta a mera alegação de insuficiência de recursos, sendo 

desnecessária, em um primeiro momento, a produção de provas da 

hipossuficiência financeira. 

 Sendo assim, o Requerente, requer os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

2- DOS FATOS  

No dia 16 Fevereiro de 2019, por volta das 09:00 horas, o Requerente 

embarcou no veículo que faz linha de táxi Lotação/Cooperjaf, modelo 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, placa policial OEM 0142, no Conjunto Parque dos 

Faróis, com destino à Aracaju, o qual estava sendo conduzido pelo Requerido 

Jackson Tavares dos Santos, que trabalha de motorista na qualidade de 

Defensor, visto que o veículo é de propriedade do Requerido Damião 
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Menezes Corcínio, o qual possui alvará de autorização para fazer o 

transporte de passageiro do Conjunto Parque dos Faróis à Aracaju. 

Todavia, quando já se encontravam nas proximidades do Posto Petrox 

da BR 235, em frente a Redmix, onde a velocidade máxima permitida, é de 60 

Km/h e o veículo estava transitando com uma velocidade com 

aproximadamente à 100 km/h, o motorista ao realizar uma mudança de faixa 

brusca da esquerda para a direita, perdeu o controle do veículo, ocasionando o 

capotamento do mesmo.  Tais fatos estão devidamente registrados e 

comprovados no teor do Boletim de Acidente de Trânsito da Polícia Rodoviária 

Federal anexo, apresentado mediante croqui da cena do acidente. 

Diante do acidente trágico, por culpa exclusiva do motorista, o 

Autor sofreu lesões graves esmagamento da sua mão direita, perda da 

cartilagem e sua orelha direita foi amputada e várias escoriações por todo 

corpo, tudo comprovado através das fotos e prontuário médico do 

Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, acostados. 

Dito isto, diante das lesões graves sofridas, o Requerente ficou 

hospitalizado durante 44 dias naquela Unidade de Saúde, sendo 

submetido a dois procedimentos cirúrgicos plástica para enxerto de pele 

na mão direita, conforme ficha de ato cirúrgico do HUSE anexo. 

Importante registrar, mesmo com tantos procedimentos clínicos e 

cirúrgicos aos quais se submeteu e vem se submetendo o Autor, a vítima da 

infortunística, para que desse episódio não resultasse grandes sequelas à sua 

saúde física e mental, chegou-se ao lastimável resultado de encontrar-se com 

limitação severa da mão direita, ao ponto de não mais fazer sua própria 

assinatura, visto que houve redução de força e movimentos do membro, sendo 

submetido a tratamento fisioterapêutico, com constantes e incansáveis 

sessões, a fim de minimizar os danos sofridos, porém, infelizmente, sem muito 

êxito até então, conforme relatório da Fisioterapeuta anexo. 

No entanto, no dia 06 de Novembro de 2019, a parte Requerente 

acionou a empresa demandada no intuito de receber a indenização do 

SEGURO POR DANOS PESSOAIS causado por veículo automotor 

(DPVAT), em decorrência da invalidez/deformidade permanente que fora 
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vitimada, em face de acidente de trânsito em 16 Fevereiro de 2019, conforme 

documentação anexa.  

Ressalte-se que de acordo com a documentação anexa e em especial 

dos DOCUMENTOS MÉDICOS, inclusive, o Laudo da perícia médica realizada 

no Instituto de Medicina Legal (IML), comprou a existência deformidades 

permanentes diversas em seu corpo, principalmente na mão direita, o qual, 

tendo com resultado sequelas permanente, sendo considerado invalido para 

qualquer tipo de atividade. É importante frisar que com toda a robusteza das 

provas enviadas a Requerida, esta, não demonstrou credibilidade nos 

documentos e notificou o Requerente, solicitando que no 17 de janeiro de 

2020, fosse submetido uma nova perícia na Clínica Del Vechio indicada pela 

Requerida, o qual foi realizada pelo medico Dr. Manoel Otacilio. 

Com efeito, após a realização da perícia, no dia 30 de Janeiro de 2020, 

foi depositado o valor de R$ 8.775,00 (oito mil e setecentos e setenta e 

cinco Reais). 

Note-se na hipótese relatada nesta demanda, visualizamos a existência 

de documentos médicos, indicando todas as lesões, debilidades e /ou 

deformidades suportadas pela parte ora Requerente. Ocorre que após a 

apresentação de toda a documentação obrigatória/necessária, a empresa 

Requerida, em flagrante desrespeito à Lei 6.104/74, pagou ao Requerente a 

importância de R$ 8.775,00 (oito mil e setecentos e setenta e cinco Reais), 

ou seja, um valor a menor do que lhe é devido, o R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), restando como complementação o valor de R$ 4.725,00 

(quatro mil e  setecentos e vinte cinco). 

Desta forma, cabe ao Requerente o recebimento da indenização do 

seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

uma vez que, recebida a quantia supra indicada, na via administrava, resta-lhe 

por consequência receber a diferença destes valores, não obteve sucesso na 

integra administrativa, motivo pelo qual busca a Tutela Jurisdicional.  

3- DO DIREITO  

3.1- DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 
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A parte Requerente teve o zelo, cuidado de comprovar que antes 

mesmo de ajuizar a presente lide, se dirigiu a Demandada, via administrativa 

para receber a indenização, apresentando-a toda documentação referente a 

liquidação do Seguro DPVAT que faz jus, conforme atestado acima, e originou 

no recebimento da quantia inicial de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), pagou ao Requerente a importância de R$ 8.775,00 (oito mil e 

setecentos e setenta e cinco Reais), restando, para complementar o valor 

devido a importância de valor de R$ 4.725,00 (quatro mil e  setecentos e 

vinte cinco), como medida de Justiça. 

3.2 - DOS DISPOSITIVOS LEGAIS E DO VALOR SECURITÁRIO  

Ocorre Excelência, que a lei nº 6.194/74, que disciplina e rege o seguro 

obrigatório DPVAT, determina o pagamento da indenização às vítimas de 

acidente de trânsito, em casos de morte, conforme dispõe a nova redação do 

Art. 3º, II, que assim determina:    

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
[...]    
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; Assim, comprovado com a 
documentação que na data do acidente, a lei vigente 
referenciava a invalidade de modo amplo, tal indenização 
é devida no seu valor máximo. 
    

No mesmo sentido, a Lei nº 11.482/07 determina o patamar de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e levando-se em consideração o 

percentual MÁXIMO relativo a PERDA/INUTILIZAÇÃO/DEBILIDADE de partes 

do corpo do postulante conforme Laudo Médico anexo, resta ao autor receber 

uma complementação a título de indenização de seguro DPVAT pela lesão que 

o mesmo suporta em razão do sinistro.  

Neste sentido, o laudo acostado pelo Requerente, aponta o 

enfraquecimento permanente em razão do acidente. Portanto, diante do 

exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei 

regulamentadora do Seguro DPVAT.   Com isso, torna-se notório seu direito de 
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receber o valor correspondente à diferença que a Requerida de forma 

indevidamente deixou de pagar.  

Assim, de modo límpido nos deparamos com uma gritante violação do 

direito da parte Autora, como no caso em tela, tendo por consequência lógico-

jurídica o ato ilícito, que de logo deve ser reparado. Nunca é demais ratificar 

que a Lei n. 6.194/74, determina o pagamento da indenização mediante a 

SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, no entanto, as 

seguradoras, dentre as quais figura a demandada, procura inviabilizar o Seguro 

DPVAT, agindo em rota de colisão com o dispositivo legal já citado.  

As provas colecionadas pela parte Requerente, aponta, retratam a 

debilidade a que ficou restrito. Destarte, segundo a determinação legal, será 

devido o pagamento da indenização mediante a ocorrência do sinistro e da 

extensão do dano por ele provocado.  

3.3 – DO ENTENTIMENTO DA JURISPRUDÊNCIA LOCAL 

Inicialmente, trazemos o posicionamento jurisprudencial abaixo 

transcrito, o qual em situação análoga decidiu:  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT – INTERESSE DE AGIR 
CONSTATADO – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO 
IMPEDE ACESSO AO JUDICIÁRIO – POSSIBILIDADE DE 
DISCUTIR JUDICIALMENTE COMPLEMENTO DE VERBA 
INDENIZATÓRIA – PRELIMINAR AFASTADA – MÉRITO - 
ACIDENTE OCORRIDO EM 08.03.2013 – LAUDO PERICIAL 
QUE ATESTA SEQUELAS NEUROLÓGICAS DE 
REPERCUSSÃO INTENSA - CONFIGURAÇÃO DE 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA -
INCIDÊNCIA DO ART. 3º, § 1º, II, DA LEI FEDERAL N.º 
6.194/1974 - APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 75% 
(SETENTA E CINCO POR CENTO) SOBRE O TETO 
INDENIZATÓRIO, PERFAZENDO R$ 10.125,00 (DEZ MIL 
CENTO E VINTE E CINCO REAIS) - PAGAMENTO 
REALIZADO NA SEARA ADMINISTRATIVA NO VALOR DE R$ 
4.893,75 - EXISTÊNCIA DE SALDO NO IMPORTE DE R$ 
5.231,25- MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 
FIXADO NA SENTENÇA – CORREÇÃO MONETÁRIA – 
INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO – 
MODIFICAÇÃO – RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Cível nº 
201900701787 nº único0000342-85.2015.8.25.0075 - 1ª 
CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): 
Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 02/04/2019) 
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3.4- DO DANO MORAL   

O Requerente, por meio de ato praticado pela Requerida, teve negado o 

seu pedido de indenização, em virtude do acidente de trânsito sofrido, embora 

o benefício esteja disciplinado em Lei própria e o Requerente tenha preenchido 

os requisitos para ter acesso a indenização no valor de R$ 13.500,00 ( treze mil 

e quinhentos reais) a que faz jus, a Requerida pagou apenas 65% de referido 

valor, a importância de  R$ 8.775,00 (oito mil e setecentos e setenta e cinco 

Reais), restando, 35% para complementar o valor devido, na importância 

de valor de R$ 4.725,00 (quatro mil e  setecentos e vinte cinco).  

Com efeito, tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o 

Requerente e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os 

ajudariam no custeio de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus 

artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade civil de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano 

a outrem. 

“Art.186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.  
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, 

ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo 

seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons 

costumes. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 

dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. 

Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 

culpa, nos casos especificado sem lei, ou quando a atividade 

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua 

natureza, risco para os direitos de outrem.”  

Todavia, em virtude da negativa de seu pedido devido, ficou muito 

frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu vem sofrendo com as 

sequelas deixadas pelo acidente, a qual limitou permanentemente sua 

capacidade motora na vida normal, assim, mesmo juntando todas as provas 

necessárias para o seu provimento,  a Requeria não concedeu o benefício na 

integra, deixando o Requerente abalado, com a sensação que as Leis não são 

cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que repercutiu no seu íntimo. 
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Nesse diapasão, a indenização no valor de R$13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), seria crucial para o sustento da sua  família,  amenizando  

suas  obrigações com  as  despesas  referentes  ao  seu  tratamento  de saúde,  

já  que  são  pessoas  de  baixa  renda,  inclusive, o Requerente trabalhava de 

servente de pedreiro e essa profissão requer habilidade com as mãos, não 

sendo mais possível trabalhar em virtude das invalidez permanente. Pois, é o 

único provedor da família. 

No entanto, entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na Lei não são elevados, servindo tal indenização 

apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do   

acidentado. 

Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o autor tivesse acesso a um 

direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo direto a 

pessoa que foi privada dele. 

Diante do exposto, requer seja condenada a pagar ao Requerente 

indenização a título de danos morais no valor R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, a ofensa moral sofrida 

assim como as condições econômicas da Requerida.  

 

4 - DOS PEDIDOS 

Por tudo exposto, a parte autora respeitosamente requer à Vossa 

Excelência: 

 a) Inicialmente seja deferido o benefício da gratuidade de justiça à parte 

autora; 

 b) a citação da Requerida, no endereço indicado na qualificação, para 

responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da revelia e pena de 

confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

c) No mérito, sejam os pleitos desta demanda julgados totalmente procedentes, 

condenando a demandada ao pagamento da importância de R$ valor de R$ 

4.725,00 (quatro mil e  setecentos e vinte cinco), como complementação,  

vez que, já fora recebido o valor de R$ 8.775,00 (oito mil e setecentos e 
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setenta e cinco Reais).                                                                                           

d) Que seja julgada procedente a demanda   para   condenar   a Requerida a 

título de danos morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido   de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento 

danoso, a teor da Súmula 54 STJ.  

e) Requer a condenação nas custas processuais, honorários advocatícios, no 

montante de 20% sobre o valor da condenação, consoante o artigo 85 do 

NCPC.  

Caso Vossa Excelência entenda necessário a realização de pericia 

judicial para fins de constatação da invalidez permanente do Requerente, 

Requer, seja designada a realização exame pericial. 

Requer a produção de todas as provas em direito admitidas, na 

amplitude dos artigos 369 e seguintes do NCPC, em especial as provas 

documentais. 

Dá-se à causa o valor de R$ 14.725,00 (quatorze mil e setecentos e 

vinte e cinco) 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju - SE, 26 de Maio de 2020. 

RENALDA COSTA OLIVEIRA SANTOS 
OAB/SE 10.161 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190637153 Vítima: JENILTON NASCIMENTO DOS SANTOS

Data do Acidente: 16/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), JENILTON NASCIMENTO DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190637153 Vítima: JENILTON NASCIMENTO DOS SANTOS

Data do Acidente: 16/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JENILTON NASCIMENTO DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 8.775,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 70%) 52,50%
Valor a indenizar: 52,50% x 13.500,00 = R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda auditiva total bilateral (surdez completa) 50%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JENILTON NASCIMENTO DOS SANTOS

Valor: R$ 8.775,00

Banco: 104

Agência: 000001045

Conta: 000000015435-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202013302846

Data:

Num. Guia:

26/05/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 220.88

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 14725.00

Comarca: Nossa Senhora do Socorro

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 656,24
Guia Válida 15/06/2020

Via - Cartório Autenticação Mecânica

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202013302846

Data:

Num. Guia:

26/05/2020

Custas - Inicial Cível

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 220.88

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 14725.00

Comarca: Nossa Senhora do Socorro

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 656,24
Guia Válida 15/06/2020

Via - Banco Autenticação Mecânica

856800000064  562401560122  020133028462  202006150348

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202013302846

Data:

Num. Guia:

26/05/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 220.88

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 14725.00

Comarca: Nossa Senhora do Socorro

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 656,24
Guia Válida 15/06/2020

Via - Parte Autenticação Mecânica
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000713

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000107}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000713

 

DATA:

  29/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 202088000713 EIntime-se a parte a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a

inicial, uma vez que a presente demanda está endereçada para o Juiz de Direito de uma das Varas Cíveis da

Comarca de Aracaju.  Nossa Senhora do Socorro/SE, 27 de maio de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 202088000713 - Número Único: 0003202-52.2020.8.25.0053
Autor: JENILTON NASCIMENTO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Processo nº: 202088000713

 

Intime-se a parte a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, uma vez que a
presente demanda está endereçada para o Juiz de Direito de uma das Varas Cíveis da
Comarca de Aracaju.

 

 Nossa Senhora do Socorro/SE, 27 de maio de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 29/05/2020, às 08:31:43

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000990130-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000990130-14. fl: 1/1
em 29/05/2020 às 08:31:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 38



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000713

 

DATA:

  29/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000713

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RENALDA COSTA

OLIVEIRA SANTOS - 10161}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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    Renalda Costa Oliveira Santos    
       Advocacia & Consultoria 

 

 

 
Rua João Pessoa, n° 71/75, Edf. Norcon, Sl 802, Bairro Centro, Aracaju–Sergipe – Tel- 3023-5290 

      E-mail: renalda_oliveira_costa@hotmail.com                        tel: (79) 98862-4469 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 202088000713 

 

 

 

 

 

 

JENILTON NASCIMENTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, atendendo o despacho desse ilustrado Juízo, corrigir o 

endereçamento do Juízo competente para processar e julgar a presente 

demanda, fazendo constar da petição inicial a COMARCA DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO.  

  

Termos em que, 
 

Pede e Espera Deferimento. 
 

Aracaju (SE), 02 de Junho de 2020. 
 

        RENALDA COSTA OLIVEIRA SANTOS 

                                               OAB/SE- 10161 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000713

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 42



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000713

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº 202088000713 Defiro a gratuidade de justiça. Considerando que a requerida,

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A, vem manifestando a falta de interesse na

designação de audiência de conciliação, opto pela não realização da mesma. Cite-se a ru para, querendo, oferecer

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Havendo apenas

contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive

acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista

à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se. Nossa Senhora do Socorro (SE), 03 de

junho de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 202088000713 - Número Único: 0003202-52.2020.8.25.0053
Autor: JENILTON NASCIMENTO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

DESPACHO

 

 Processo nº 202088000713

 

Defiro a gratuidade de justiça.

Considerando que a requerida, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT S.A, vem manifestando a falta de interesse na designação de audiência de
conciliação, opto pela não realização da mesma.

 

Cite-se a ré para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

 

Havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a
réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

 

Cumpra-se.

 

Nossa Senhora do Socorro (SE),  03de junhode 2020.

 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001037836-68. fl: 1/2
em 05/06/2020 às 09:15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Documento assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Socorro, em 05/06/2020, às 09:15:14

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001037836-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001037836-68. fl: 2/2
em 05/06/2020 às 09:15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ENEIDA LUPINACCI COSTA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000713

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Elaborado AR 202088002143.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 46



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000713

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088002143 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Normal(Justiça Gratuita)

202088002143

PROCESSO: 202088000713 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003202-52.2020.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JENILTON NASCIMENTO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: DESPACHO Processo nº 202088000713 Defiro a gratuidade de justiça. Considerando que a
requerida, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A, vem manifestando a falta de
interesse na designação de audiência de conciliação, opto pela não realização da mesma. Cite-se a ru para,
querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344,
NCPC. Havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora
em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu
direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos
documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se.
Nossa Senhora do Socorro (SE), 03 de junho de 2020.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua da Assembléia, - 26º andar, 100Residência    :
 CentroBairro            :
 20011904            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 08/06/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:49:30
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001047224-08. fl: 1/2
em 08/06/2020 às 08:49:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001047224-08.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001047224-08. fl: 2/2
em 08/06/2020 às 08:49:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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